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PROJETODELEIN" 06A /2023,DE JO DE ,{,,n^ 2023

ronua osNGntóRtA A cApAcITAçÃo eu
NoçõEs BÁsas DE pRtMEtRos
SOCORROS DE PROFESSOÂE§ E
ruNctonÁatos ot EsÍABELEcrMElÍÍos DE
ENslNo púaucos E pntvADos DE
EDUcAçÃo sÁstcA E DE
ESTABELECII,iENTOS DE AecnençÃo
INFANT'L.

Estado do Ceará

A pREFEITA Do Muntcípto DE ttMoEtRo Do NoRTE:

Faz saber que a CÂMARA MUNtclpAL DE LtMoElRo Do NoRTE decretou e
promulga a seguinte Lei:

e a sanc ona e

Art. 1'- os estaberecimentos de ensino de educação básica da rede púbrica e privada,
por meio dos respectivos sistemas de ensino, deverão capacitar professores e funcÍonários
em noções básÍcas de primeiros socorros.

§ 1e o curso deverá ser ofertado anuarmente e destinar-se-á à capacitação e/ou à

reciclagem de parte dos professores e funcionários dos estaberecimentos de ensino e
recreação a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias.
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§ 2e A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários dos

estabelecimentos caberá aos respectivos sistemas ou redes de ensino, sendo possível a

formalização de convênios e parcerias com outras instituiçôes.

Art.2" - Os cursos de primeiros socorros deverão ser ministrados por entidades

ESPECIAuZADAS ou PROFISSIOI{AIS HABIIITADOS em práticãs de auxílio imediato e

emergencial à população, onde têm por objetivo capacitar os professores e funcionários para

identificar e agir preventivamente em sítuações de emergência e urgência médicas, até que o

suporte médico especializado, local ou remoto, se torne possível.

§ le o conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados, deverá ser

condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido nos estabelecimentos de

ensino ou de recreação e terão que oferecer treinamentos a seus professores e funcionários

em cursos de primeiros socorros, uma vez ao ano.

Art. 3c - São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visível a

certificação que comprove a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos

profissionais capacitados.

§ le O certificado será conferido pela secretaria de saúde municipal depois de uma

vistoria presencial e constatar que está sendo colocado em prática todas as orientações

estabelecidas neste caput.

-
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Art.49 - Os estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei deverão estar íntegrados

à rede de atenção de urgência e emergência de sua região e estabelecer fluxo de

encaminhamento para uma unidade de saúde de referência, contendo às seguintes

orientações - Ter uma rota de fuga devidamente sinalizada, uma lista de números de

emergências (192, 193 e 199), um mapêemento dos hospitais mais próximos e os respectivos

números de telefone, uma pessoâ responsável pelo acionamento de âjuda e oricntar o

serviço de emergência quando o mesmo chegar.

Art. 5e - O poder executivo definirá os critérios para a implementação dos cursos de

primeiros socorros previstos nesta Lei.

Art.6e - As despesas para a execução desta Lêi correrão por conta de dotações

orçamentárias próprías suplementadas caso necessite.

Art. 7t - Esta Lei entra em vígor após decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias de sua publicação oficial.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE

Limoeiro do Norte, 20 de outubro de 2023.
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JUSTICATIVA

O Projeto de Lei baseado na Lei Lucas (73722h81, que exige de escolas, públicas e
privadas, a preparação para atendimentos de primeiros socorros; tem como justificativa a

necessidade de garantir a segurança e a integridade física das crianças e adolescentes que
frequentam esses ambientes.

A fatalídade ocorrida com Lucas Begalli, uma criança de apenas 10 anos de idade, que
perdeu a vida em um simples passeio escolar por asfixia mecânica, evidenciou a importância
do preparo em primeiros socorros pelas pessoas responsáveis. A Lei Lucas e uma iniciativa
essencial para garântir que professores e funcionários estejam capacitados para prestar os
primeiros socorros em casos de emergência médica, o que pode salvar vídas e evitar danos
irreparáveis à saúde dos estudantes.

Além disso, a Lei Lucas contribui para a formação de uma culturâ de segurança e
prevenção dentro das escolas e espaços de recreação infantil, o que pode reduzir o número
de acidentes e incidentes nâs instituições de ensino e de lazer. Com isso, o projeto de lei
baseado na Lei Lucas é uma medida necessária para garantir a seturança e a saúde das
crianças e adolescentes que frequentam esses ambientes, além de promover uma cultura de
prevenção e cuidado com a saúde.
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